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Capítulo 1 

Do Planejamento da Contratação de Serviços 

O Planejamento da Contratação, para cada serviço a ser contratado, consistirá nas seguintes 

etapas: 

I - Estudos Preliminares; 

II - Gerenciamento de Riscos; e 

III - Termo de Referência ou Projeto Básico. 

As situações que ensejam a dispensa ou inexigibilidade da licitação exigem o cumprimento das 

etapas do Planejamento da Contratação, no que couber. 

Salvo o Gerenciamento de Riscos relacionado à fase de Gestão do Contrato, as etapas I e II 

acima ficam dispensadas quando se tratar de: 

a) contratações de serviços cujos valores se enquadram nos limites dos incisos I e II do 

art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993; ou 

b) contratações previstas nos incisos IV e XI do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993. 

As contratações de serviços prestados de forma contínua, passíveis de prorrogações 

sucessivas, de que trata o art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993, caso sejam objeto de renovação da 

vigência, ficam dispensadas das etapas I, II e III acima, salvo o Gerenciamento de Riscos da fase 

de Gestão do Contrato. 

A UFES poderá simplificar, no que couber, a etapa de Estudos Preliminares, quando adotados 

os modelos de contratação estabelecidos nos Cadernos de Logística divulgados pela Secretaria 

de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

Podem ser elaborados Estudos Preliminares e Gerenciamento de Riscos comuns para serviços 

de mesma natureza, semelhança ou afinidade. 
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Dos Procedimentos Iniciais para Elaboração do Planejamento da Contratação 

  

Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contratação consistem nas seguintes 

atividades: 

I - elaboração do documento para formalização da demanda pelo setor requisitante do serviço, 

conforme modelo do Anexo II, que contemple: 

a) a justificativa da necessidade da contratação explicitando a opção pela terceirização 

dos serviços e considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso; 

b) a quantidade de serviço a ser contratada; 

c) a previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços; e 

d) a indicação do servidor ou servidores para compor a equipe que irá elaborar os 

Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Risco e, se necessário, daquele a quem 

será confiada a fiscalização dos serviços, o qual poderá participar de todas as etapas do 

planejamento da contratação, observado o disposto no § 1º do art. 22; 

II - envio do documento de que trata o inciso I deste parágrafo ao setor de licitações da UFES; e 

III - designação formal da equipe de Planejamento da Contratação pela autoridade competente 

do setor de licitações. 

Ao receber o documento de que trata o inciso I do art. 21, a autoridade competente do setor 

de licitações poderá, se necessário, indicar servidor ou servidores que atuam no setor para 

compor a equipe de Planejamento da Contratação. 

A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de servidores, que reúnem as 

competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o 

que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, 

dentre outros. 

Os integrantes da equipe de Planejamento da Contratação devem ter ciência expressa da 

indicação das suas respectivas atribuições antes de serem formalmente designados. 
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A UFES poderá definir de forma diversa a formação de equipe responsável pelo Planejamento 

das Contratações quando contemplarem área técnica específica em sua estrutura. 

  

Dos Estudos Preliminares 

  

Com base no documento que formaliza a demanda, a equipe de Planejamento da Contratação 

deve realizar os Estudos Preliminares, conforme as diretrizes constantes do Anexo III. 

O documento que materializa os Estudos Preliminares deve conter, quando couber, o seguinte 

conteúdo: 

I - necessidade da contratação; 

II - referência a outros instrumentos de planejamento da UFES, se houver; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativa das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos 

que lhe dão suporte; 

V - levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativas de preços ou preços referenciais; 

VII - descrição da solução como um todo; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da solução quando necessária para 

individualização do objeto; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis; 

X - providências para adequação do ambiente do órgão; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; e 

XII - declaração da viabilidade ou não da contratação. 

Os Estudos Preliminares devem obrigatoriamente conter o disposto nos incisos I, IV, VI, VIII e 

XII do parágrafo anterior. 
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A UFES deverá apresentar justificativas no próprio documento que materializa os Estudos 

Preliminares quando não contemplar quaisquer dos incisos supracitados; 

Nas contratações em que a UFES for gerenciadora de um Sistema de Registro de Preços (SRP), 

deve ser produzido um Estudo Preliminar específico para a UFES com o conteúdo previsto nos 

incisos de I a XII, e outro para a formação da Ata contendo as informações dos incisos III, IV, V, 

VI, VII e VIII. 

Nas contratações em que a UFES for participante de um Sistema de Registro de Preços (SRP), a 

equipe de Planejamento da Contratação produzirá as informações dos incisos I, II, IV, IX, X, XI e 

XII, visto que as informações dos incisos III, V, VI, VII e VIII, considerando a totalidade da ata, 

serão produzidas pelo órgão gerenciador. 

 

Do Gerenciamento de Riscos 

  

O Gerenciamento de Riscos é um processo que consiste nas seguintes atividades: 

I - identificação dos principais riscos que possam comprometer a efetividade do Planejamento 

da Contratação, da Seleção do Fornecedor e da Gestão Contratual ou que impeçam o alcance 

dos resultados que atendam às necessidades da contratação; 

II - avaliação dos riscos identificados, consistindo da mensuração da probabilidade de 

ocorrência e do impacto de cada risco; 

III - tratamento dos riscos considerados inaceitáveis por meio da definição das ações para 

reduzir a probabilidade de ocorrência dos eventos ou suas consequências; 

IV - para os riscos que persistirem inaceitáveis após o tratamento, definição das ações de 

contingência para o caso de os eventos correspondentes aos riscos se concretizarem; e 

V - definição dos responsáveis pelas ações de tratamento dos riscos e das ações de 

contingência. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelo Gerenciamento de Riscos compete à equipe de 

Planejamento da Contratação. 

O Gerenciamento de Riscos materializa-se no documento Mapa de Riscos. 
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O Mapa de Riscos deve ser atualizado e juntado aos autos do processo de contratação, pelo 

menos: 

I - ao final da elaboração dos Estudos Preliminares; 

II - ao final da elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico; 

III - após a fase de Seleção do Fornecedor; e 

IV - após eventos relevantes, durante a gestão do contrato pelos servidores responsáveis pela 

fiscalização. 

Para elaboração do Mapa de Riscos poderá ser observado o modelo constante do Anexo IV da 

IN/2017 MPDG. 

Concluídas as etapas relativas aos Estudos Preliminares e ao Gerenciamento de Riscos, os 

setores requisitantes deverão encaminhá-los, juntamente com o documento que formaliza a 

demanda, à autoridade competente do setor de licitações, que estabelecerá o prazo máximo 

para o envio do Projeto Básico ou Termo de Referência. 

  

Do Projeto Básico ou Termo de Referência 

  

O Projeto Básico ou Termo de Referência deverá ser elaborado a partir dos Estudos 

Preliminares, do Gerenciamento de Risco e conforme as diretrizes constantes do Anexo V da IN 

05/2017, devendo ser encaminhado ao setor de licitações, de acordo com o prazo previsto 

pelo setor de licitações. 

Devem ser utilizados os modelos de minutas padronizados de Termos de Referência e Projetos 

Básicos da Advocacia-Geral União, observadas as diretrizes dispostas no Anexo V da IN 

05/2017, bem como os Cadernos de Logística expedidos pela Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, no que couber. 

a) Quando a UFES não utilizar os modelos de que trata o parágrafo anterior, ou utilizá-los 

com alterações, deverá apresentar as devidas justificativas, anexando-as aos autos. 

b) Cumpre ao setor requisitante a elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico, 

a quem caberá avaliar a pertinência de modificar ou não os Estudos Preliminares e o 

Gerenciamento de Risco. 
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 O Termo de Referência ou Projeto Básico deve conter, no mínimo, o seguinte conteúdo: 

I - declaração do objeto; 

II - fundamentação da contratação; 

III - descrição da solução como um todo; 

IV - requisitos da contratação; 

V - modelo de execução do objeto; 

VI - modelo de gestão do contrato; 

VII - critérios de medição e pagamento; 

VIII - forma de seleção do fornecedor; 

IX - critérios de seleção do fornecedor; 

X - estimativas detalhadas dos preços, com ampla pesquisa de mercado nos termos da 

Instrução Normativa nº 5, de 27 de junho de 2014; e 

XI - adequação orçamentária. 

Os documentos que compõem a fase de Planejamento da Contratação serão parte integrante 

do processo administrativo da licitação.  

A UFES não poderá contratar o mesmo prestador para realizar serviços de execução, de 

subsídios ou assistência à fiscalização ou supervisão relativos ao mesmo objeto, assegurando a 

necessária segregação das funções. 

 Para a contratação dos serviços de vigilância e de limpeza e conservação, além do disciplinado 

aqui, deverão ser observadas as regras previstas no Anexo VI da IN 05/2017 MPDG. 

  

Da Seleção Do Fornecedor 

 

A fase de Seleção do Fornecedor inicia-se com o encaminhamento do Termo de Referência ou 

Projeto Básico ao setor de licitações. 
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Capítulo 2  

Definições adotadas para fins deste manual na Gestão e Fiscalização de 

Serviços 

GESTÃO CONTRATUAL: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 

administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução 

processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para 

formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, 

reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros;  

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto 

nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da 

prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de 

desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o 

resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização do público usuário (item V).  

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da 

execução dos contratos de prestação de serviços quanto às obrigações previdenciárias, fiscais 

e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento;  

FISCALIZAÇÃO SETORIAL: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos 

ou administrativos, quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores 

distintos ou em unidades desconcentradas dos campi da UFES;  

FISCALIZAÇÃO PELO PÚBLICO USUÁRIO: é o acompanhamento da execução contratual por 

pesquisa de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação 

dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos utilizados pela contratada, quando for 

o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto.  

ÁREA GESTORA DE CONTRATO: unidade ou subunidade da Diretoria de Segurança e Logística 

(DSL), vinculada ou não ao objeto do contrato, responsável pela coordenação e orientação das 

atividades dos fiscais e da gestão do contrato em seus aspectos legais e qualitativos.  

ÁREA DEMANDANTE DOS SERVIÇOS: unidade ou subunidade da SUPERINTENDÊNCIA DE 

INFRAESTRUTURA responsável por demandar a contratação dos serviços, bem como pela 

indicação dos fiscais técnicos e setoriais e respectivos substitutos à DSL.  

GESTOR DO CONTRATO: servidor formalmente designado pela DSL para acompanhar e 

coordenar as atividades dos fiscais e receber definitivamente o serviço (ato que concretiza o 

ateste), após análise dos relatórios apresentados pela fiscalização técnica e administrativa. É 

responsável também pelos procedimentos iniciais ou preparatórios, a fim de dar 

encaminhamento ao setor de contratos dos atos relativos a: prorrogações, alterações, 

reequilíbrio, pagamentos, eventuais sanções e extinção do contrato.  

FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO: servidor indicado pela Área Demandante Dos Serviços, 

formalmente designado pela Diretoria de Segurança e Logística (DSL), para acompanhar e 



                                                             Manual de Planejamento, Gestão e Fiscalização de 
Serviços da UFES  

 

Versão 2 - 2019 

 
13 

fiscalizar a execução dos serviços terceirizados, conferir a conformidade e a qualidade dos 

serviços prestados, realizando o recebimento provisório dos serviços;  

FISCAL ADMINISTRATIVO DO CONTRATO: servidor formalmente designado pela DSL para 

acompanhar a execução dos serviços terceirizados, no que se refere ao acompanhamento do 

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais pela contratada, bem como 

receber provisoriamente o serviço.  

FISCAL SETORIAL: servidor formalmente designado pela Diretoria de Segurança e Logística 

(DSL) para acompanhar a execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos, 

quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos da 

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA;  

PREPOSTO DA EMPRESA: profissional da empresa contratada formalmente designado(a) pela 

contratada antes do início da prestação dos serviços, em cujo instrumento deverá constar 

expressamente os poderes e deveres em relação à execução do objeto.  

RECEBIMENTO PROVISÓRIO: ato do fiscal técnico ou administrativo do contrato que apura a 

conformidade da execução dos serviços de acordo com o objeto contratado, respectivamente, 

nos aspectos técnicos (qualidade) ou administrativos (obrigações legais).  

RECEBIMENTO DEFINITIVO: ato do gestor do contrato que concretiza o ateste da execução dos 

serviços após análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

técnica e administrativa.  

Observação 1: Os fiscais técnicos e setoriais devem, preferencialmente, ter conhecimento do 

objeto da contratação e ser indicados pela área demandante dos serviços, para serem 

encarregados do acompanhamento e fiscalização dos aspectos qualitativos do contrato sob 

sua responsabilidade, desde o início até o término da vigência do contrato.  

Observação 2: A fiscalização administrativa é imprescindível nos contratos de prestação de 

serviços de dedicação exclusiva de mão de obra.  

Observação 3: Realizar uma gestão e uma fiscalização contratual não envolve apenas o aspecto 

da legalidade, isto é, se as ações estão de acordo com a lei e os regulamentos pertinentes. 

Envolve também as dimensões de eficiência, eficácia e efetividade, ou seja, implica verificar se 

estão sendo produzidos os resultados esperados, a um custo razoável, se as metas e objetivos 

estão sendo alcançados e se os usuários estão satisfeitos com os serviços que lhes são 

prestados. 

 

Capítulo 3  

Indicação e designação dos gestores e fiscais de contrato 

Dos procedimentos para indicação e designação dos gestores e fiscais de contrato de 

serviços terceirizados  
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A indicação do gestor e do fiscal administrativo caberá à Área Gestora de Contrato e a 

indicação do fiscal técnico e setorial caberá à Área Demandante dos Serviços.  

a) Para o exercício da função, o gestor e os fiscais deverão ser cientificados 

expressamente pela área responsável pela indicação acerca da sua designação e das 

respectivas atribuições antes da formalização do ato pela DSL.  

b) Na indicação de servidor devem ser considerados a compatibilidade com as 

atribuições do cargo, a complexidade da fiscalização, o quantitativo de contratos por 

servidor e a sua capacidade para o desempenho das atividades.  

Após indicação, a DSL deverá designar, por ato formal, o gestor, o fiscal e os substitutos.  

a) Os substitutos atuarão nas ausências e nos impedimentos eventuais e 

regulamentares do titular.  

b) A designação do gestor e dos fiscais deverá ser publicada, no dia da publicação do 

contrato.  

c) Nos casos de atraso ou falta de indicação, de desligamento ou afastamento 

extemporâneo e definitivo do gestor ou fiscais e seus substitutos, até que seja 

providenciada a indicação, a competência de suas atribuições caberá ao responsável 

pela indicação.  

Para o exercício da função, os fiscais deverão receber cópias dos documentos essenciais da 

contratação pelo setor de contratos, a exemplo do Termo de Referência/Projeto Básico, do ato 

convocatório e seus anexos, do contrato, da proposta da contratada, da garantia, quando 

houver, e demais documentos indispensáveis à fiscalização.  

A atribuição de gestor ou fiscal não pode ser recusada pelo servidor, por não se tratar de 

ordem ilegal. Em caso de deficiências e limitações técnicas que possam impedir o diligente 

cumprimento do exercício de suas atribuições, o indicado deve expor a situação ao superior 

hierárquico. No caso do item “a”, a Administração deverá providenciar a qualificação do 

servidor para o desempenho das atribuições, conforme a natureza e complexidade do objeto, 

ou designar outro servidor com a qualificação requerida.  

Quando do desligamento de suas atribuições, o gestor ou fiscal e seus substitutos deverão 

elaborar relatório registrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao 

período de sua atuação.  

 

Capítulo 4  

Dos procedimentos de gestão e fiscalização de contratos de serviços 

terceirizados 

Procedimentos iniciais:  
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No primeiro mês da prestação dos serviços, o gestor deverá:  

a) solicitar em meio magnético à contratada a relação dos empregados terceirizados 

de todo contrato administrativo, com nome completo, número de CPF, função 

exercida, salário, adicionais, gratificações, benefícios recebidos (quantidade e valor: 

vale-transporte, auxílio-alimentação, dentre outros) e horário do posto de trabalho.  

a.1) O disposto acima aplica-se, no que couber, às novas admissões de 

empregados terceirizados que venham prestar serviço no decorrer da vigência 

do contrato.  

a.2) A relação prevista no item acima será lançada em solução de Tecnologia 

da Informação (TI) e encaminhada aos fiscais do contrato.  

b) solicitar à contratada as Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS;  

c) Solicitar os exames médicos admissionais dos empregados da contratada que 

prestarão os serviços.  

d) solicitar à contratada indicação do representante (preposto), com todos seus dados 

pessoais e funcionais;  

e) promover reunião inicial, devidamente registrada em ata, com o representante da 

Contratada, a fim de definir procedimentos para o perfeito desenvolvimento dos 

trabalhos e dirimir as dúvidas porventura existentes. Para esta reunião o gestor 

deverá:  

e.1. Convidar os fiscais do contrato (é recomendável também convidar outras 

pessoas envolvidas no processo de contratação ou os técnicos que 

eventualmente tenham participado da elaboração do termo de referência ou 

projeto básico).  

e.2. Esclarecer todos os detalhes, a metodologia e os objetivos da contratação 

e execução, tais como: forma de execução e controle; modo de recebimento e 

pagamento do objeto; situações podem implicar atraso no pagamento.  

e.2.1. Sempre que a natureza da prestação dos serviços exigir, 

apresentar plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis.  

e.3. Frisar a necessidade de constante atualização documental da Contratada, 

a fim de manter as condições de habilitação e o atendimento das exigências 

legais.  

e.4. Informar que a realização de reuniões com o representante da contratada 

é sempre recomendável em ocasiões em que houver impasse na execução do 

contrato, com seu devido registro em Ata.  
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e.5. Esclarecer que toda a comunicação entre Gestores ou Fiscais e a 

Contratada será formalizada por escrito, com confirmação de recebimento.  

f) realizar reunião com os empregados terceirizados e informá-los de seus direitos 

previstos em contrato, esclarecendo que estão autorizados a noticiar à Administração 

da SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA o descumprimento de quaisquer desses 

direitos.  

OBSERVAÇÃO: Os itens de “a”, “b”, “c”, “d” e “f” aplicam-se apenas a contratos de serviços 

terceirizados de natureza continuada “COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA”.  

 

O fiscal administrativo do contrato, assim que for designado(a), mediante Portaria da DSL, 

deverá receber a documentação do gestor e:  

a) Conferir todas as anotações nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 

dos empregados e verificar se elas coincidem com o informado pela empresa e pelo 

empregado. Atenção especial deve ser dada para a data de início do contrato de 

trabalho, a função exercida, a remuneração (importante que esteja corretamente 

discriminada em salário-base, adicionais e gratificações) e todas as eventuais 

alterações dos contratos de trabalho.  

b) Verificar se o número de terceirizados por função coincide com o previsto no 

contrato administrativo.  

c) Verificar se os salários conferem com o previsto no contrato administrativo e na 

Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT): em geral rege a CCT do Sindicato 

das Empresas de Asseio, Conservação, Trabalho Temporário e Serviços Terceirizados 

do Distrito Federal – SEAC - Sindiserviços.  

d) Consultar eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para as empresas 

terceirizadas (por exemplo, se os empregados têm direito a auxílio-alimentação).  

O fiscal técnico do contrato, assim que for designado(a), deverá:  

a) Armazenar em pasta eletrônica cópia do termo contratual (e no decorrer da vigência 

contratual, todos os seus aditivos e apostilamentos), proposta de preços com a 

planilha de custos e formação de preços atualizada, a relação dos empregados 

terceirizados e as respectivas funções (nos contratos administrativos de natureza 

continuada com dedicação exclusiva de mão de obra), juntamente com outros 

documentos capazes de dirimir dúvidas, a respeito do cumprimento das obrigações 

assumidas pelas partes, e que o auxilie no acompanhamento da execução técnica dos 

serviços contratados.  

b) Conhecer a proposta comercial da contratada e ler atenta e minuciosamente todo o 

contrato, principalmente quanto: ao objeto da contratação; à forma de execução; à 

forma de fornecimento de materiais e prazo de entrega ou prestação dos serviços; 
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relação de materiais ou equipamentos; quantitativo e funções dos funcionários que 

prestarão o serviço; cronograma de serviços; obrigações da contratante e da 

contratada, especialmente no que se refere aos aspectos técnicos/qualitativos 

empregados na execução dos serviços contratados;  

c) Iniciar acompanhamento “in loco” periódico da execução do objeto do contrato, e, 

em caso de ocorrências, promover os registros pertinentes no módulo do SIASG 

destinado à fiscalização do contrato.  

OBSERVAÇÃO 1: Os fiscais e seus substitutos, assim que designados, deverão solicitar 

cadastramento nos Sistemas SIAFI e SIASG ao Gestor do Contrato, a fim de viabilizar o acesso a 

consultas e a realização de medição.  

OBSERVAÇÃO 2: O servidor designado para gestão e fiscalização de contratos deverá, sempre 

que necessário, ser capacitado e orientado para o exercício de suas funções. Quando houver 

necessidade de mudança do Fiscal ou do seu substituto, o gestor do contrato deverá solicitar, 

via Sistema Eletrônico de Informações (SEI) à Área Demandante ou à Área de Gestão de 

Contratos, a alteração, visando a expedição de nova Portaria de designação de fiscal.  

 

Dos procedimentos mensais e de rotina:  

O fiscal técnico do contrato deverá realizar mensalmente por intermédio dos instrumentos de 

controle previstos na IN 05/2017, bem como, se previsto no contrato, se possível, por 

intermédio de Instrumentos de Medição de Resultado ou similar, a verificação dos seguintes 

aspectos do contrato, antes de encaminhar a documentação ao fiscal administrativo:  

a) os resultados alcançados em relação ao contrato, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada;  

b) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;  

c) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;  

d) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e  

e) a satisfação do público usuário, se possível a medição.  

O fiscal técnico deverá, no caso dos contratos de serviços continuados com dedicação 

exclusiva de mão de obra, verificar na planilha “controle mensal de funcionários(as) 

terceirizados(as)”, preenchida pela empresa contratada, o seguinte aspecto: se os recursos 

humanos empregados (postos e categorias profissionais), estão de acordo com a quantidade e 

formação profissional exigidas no contrato;  

Após o ateste provisório, o fiscal técnico deverá encaminhar toda documentação referida nos 

itens anteriores, juntamente com o relatório circunstanciado e os instrumentos de controle, ao 

fiscal administrativo.  
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O fiscal administrativo do contrato deverá realizar mensalmente os seguintes exames, antes de 

realizar o recebimento provisório e encaminhar a documentação para recebimento definitivo 

pelo gestor do contrato:  

a) comprovação da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  

b) verificar o número de dias e horas trabalhados efetivamente na planilha 

“controle mensal de funcionários(as) terceirizados(as)” preenchida. Para tanto, 

deve analisar as folhas de ponto dos(as) empregados(as) por ponto eletrônico 

ou meio que não seja padronizado (Súmula 338/TST). Em caso de faltas ou 

horas trabalhadas a menor, deve ser feita glosa da fatura.  

c) verificação do pagamento de salários e demais verbas cabíveis (vale 

transporte, auxílio alimentação, 13º salário, adicional de férias e demais 

obrigações contidas em convenção coletiva), do mês anterior ao da prestação 

de serviços.  

d) verificar se as condições de pagamento do contrato foram obedecidas e o 

valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi fornecido.  

OBSERVAÇÃO: Os itens de “a”, “b” e “c” aplicam-se apenas a contratos de serviços 

terceirizados de natureza continuada “COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA”.  

 

O fiscal administrativo deverá ainda exigir da empresa os seguintes documentos, para a devida 

conferência e encaminhá-los juntamente com relatório circunstanciado e a planilha de 

“controle de documentação para pagamento”, para recebimento definitivo pelo gestor do 

contrato:  

a) Comprovante de pagamento de salário do mês anterior ao da prestação dos serviços 

e de auxílios do mês vigente (vale transporte, vale refeição etc.), quando devidos;  

a.1. Deverá ser observado nesses comprovantes se os valores apresentados 

estão compatíveis com os informados na planilha de custo de formação de 

preço apresentada pela contratada, que nunca deverá ser menor do que o 

disposto na CCT vigente;  

b) verificar se a empresa realizou o recolhimento do FGTS e da contribuição do INSS do 

mês anterior ao da prestação dos serviços, por intermédio dos seguintes documentos:  

b.1. cópia do protocolo de envio de arquivos emitido pela conectividade social 

(GFIP), com o código NRA coincidente ao código constante no Arquivo SEFIP;  

b.2. cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) e da Guia de Previdência 

Social (GPS), com autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de 

recolhimento bancário ou do comprovante emitido pela internet. Não será 

considerado válido o agendamento de pagamento;  
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b.3. cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (Relação 

de funcionários);  

b.4. conferir os nomes constantes na SEFIP com os nomes dos(as) 

funcionários(as) que prestaram serviços para a SUPERINTENDÊNCIA DE 

INFRAESTRUTURA no mês a que se refere.  

c) exigir a Certidão Negativa de Débito junto ao INSS (CND), a Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, o 

Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), sempre que expire o prazo de validade ou não seja possível 

realizar a consulta no SICAF.  

OBSERVAÇÃO: Os itens de “a” e “b” aplicam-se apenas a contratos de serviços terceirizados de 

natureza continuada “COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA”.  

 

Nos contratos de serviços terceirizados de natureza continuada com dedicação exclusiva de 

mão de obra, o fiscal administrativo deverá verificar ainda, no início de cada mês (antes de 

realizar o recebimento provisório e encaminhar a fatura para recebimento definitivo e 

pagamento), referentes ao mês anterior de prestação de serviços, utilizando o “Formulário 

Planilha Mensal de Controle de Terceirizados”:  

a) se juntamente com eventuais férias foram pagas as gratificações correspondentes;  

b) se os salários foram pagos no prazo previsto para pagamento e de acordo com o 

salário vigente na CCT.  

Para fins das verificações constantes dos itens anteriores e para verificações com base em 

amostragem, os fiscais ou gestores poderão a qualquer momento solicitar:  

a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da 

Administração contratante;  

b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, 

em que conste como tomador a UFES contratante;  

c) cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 

serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;  

d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, 

valealimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de 

Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos 

serviços e de qualquer empregado; e  

e) comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que 

forem exigidos por lei ou pelo contrato.  
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OBSERVAÇÃO: Deverá ser observada a data base da categoria, pois, independente da empresa 

ter solicitado a repactuação e essa ter sido analisada ou não pela contratante, é dever da 

empresa contratada pagar os salários dos(as) seus(suas) funcionários(as) conforme o disposto 

em CCT vigente.  

O fiscal administrativo deverá exigir, ao término da vigência do contrato continuado com 

dedicação exclusiva de mão de obra, os comprovantes de quitação das verbas rescisórias 

trabalhistas.  

O gestor do contrato deverá realizar mensalmente os seguintes procedimentos, antes de 

realizar o recebimento definitivo e encaminhar a fatura para pagamento:  

a) realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização técnica e administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a 

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à contratada, por escrito, a realização das respectivas correções no prazo 

de 5 dias úteis, contados do recebimento da notificação;  

b) vencido o prazo sem que a empresa promova a regularização devida, o gestor 

deverá encaminhar o relatório circunstanciado à DSL informando as ocorrências, com 

cópia da notificação enviada à empresa, para abertura de processo de penalidade.  

c) emitir termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados; e  

d) comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização com base em Instrumentos de Medição de Resultado 

(IMR) definidos para o contrato, se for o caso:  

O gestor do contrato deverá realizar reuniões periódicas com o preposto, de modo a garantir a 

qualidade da execução e os resultados previstos para a prestação dos serviços.  

OBSERVAÇÃO 1: A depender do tamanho e complexidade do contrato, a fiscalização técnica e 

administrativa poderá ser exercida por um único servidor, ocasião em que os relatórios 

circunstanciados e instrumentos de controle serão encaminhados pelo mesmo servidor ao 

gestor do contrato para recebimento definitivo.  

OBSERVAÇÃO 2: Deverá ser aberto no SEI, processo de fiscalização e pagamento para cada ano 

do contrato, o qual deverá ser apensado ao respectivo processo principal (contrato de serviços 

terceirizados) A documentação comprobatória relativa aos dos documentos referidos acima, 

deverá ser juntada ao processo de pagamento juntamente com a fatura, nota fiscal, atesto dos 

serviços prestados no mês e “check-list” dos documentos fiscais e trabalhistas previstos na IN 

05/2017 MPDG.  

OBSERVAÇÃO 3: A análise e encaminhamento da documentação deve ser realizada 

tempestivamente, de forma a não inviabilizar o cumprimento do prazo para pagamento da 

Nota Fiscal ou Fatura, que não deverá ser superior a 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 

recebimento definitivo, na inexistência de outra regra contratual.  
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OBSERVAÇÃO 4: Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os 

autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da 

autoridade superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso 

de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem 

deu causa.  

Capítulo 5  

Dos procedimentos e encaminhamentos necessários à continuidade dos 

contratos de serviços terceirizados  

O gestor, auxiliado pelo fiscal administrativo, a fim de subsidiar a unidade gestora e a DSL, 

deverá encaminhar as seguintes questões relativas ao contrato:  

a) Buscar, com antecedência mínima de 4 (quatro) meses da data de término do contrato, 

junto ao(a) fiscal técnico(a) e à área demandante informações a respeito da conveniência de se 

prorrogar ou não a prestação dos serviços;  

b) Se for o caso, comunicar a DSL da necessidade de abertura de nova licitação ou proposta de 

acréscimo nos casos possíveis, antes do término da vigência do contrato;  

c) Analisar os pedidos de revisão, reajuste e repactuação solicitados pela contratada.  

c.1. tais pedidos deverão estar devidamente acompanhados dos documentos que o 

motivaram, a exemplo da CCT, do índice divulgado, da pesquisa de mercado 

encaminhada pela contratada e outros, juntamente com a planilha de custos e 

formação de preços adequada ao valor requerido.  

c.2. no caso de repactuação de contratos de serviços terceirizados com dedicação 

exclusiva de mão de obra, deverá ser utilizado o controle de conformidade previstos 

na IN 05/2017 MPDG.  

 

Capítulo 6  

Dos demais procedimentos: somente para contratos de prestação de 

serviços terceirizados continuados “com dedicação exclusiva de mão de 

obra”  

O fiscal administrativo deverá exigir, como condição de envio da documentação para 

pagamento das faturas referentes aos penúltimo e último meses do contrato, comprovante do 

pagamento dos salários do mês faturado e demais benefícios previstos na CCT.  

O fiscal administrativo do contrato deverá exigir da contratada, até 10 dias após o último mês 

de prestação dos serviços - em decorrência da extinção ou da rescisão do contrato, bem como 

nas demissões ocorridas durante a vigência contratual:  
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a) Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados terceirizados, 

devidamente homologados, quando exigível, pelo sindicato da categoria, 

acompanhados das cópias autenticadas em cartório, ou cópias simples acompanhadas 

dos originais para conferência no local de recebimento;  

b) Caso a rescisão dos contratos de trabalho ainda não tenha sido homologada, o fiscal 

deverá exigir a cópia das rescisões e a Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS 

(GRRF), para os casos de demissões sem justa causa de empregados(as). Caso o 

empregado continue vinculado à empresa, prestando serviços em outro órgão, deverá 

ser apresentada cópia da CTPS, com a devida anotação.  

 


